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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2024 

 
 

 

1. DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de impugnação interposta pela SOUZA & COSTA CONSTRUCOES E 

REFORMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob alegações de falta de transparência na 

concorrência pública. 

2. TEMPESTIVIDADE 

 

A presente impugnação encontra-se tempestiva na forma da lei. 

 

3. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Foi apresentada uma impugnação ao processo licitatório da concorrência pública nº 

01/2024, com alegações de ausência de transparência e publicidade na disponibilização de 

documentos essenciais ao certame, em especial a planilha orçamentária. 

 

4. DA ANÁLISE DAS RAZÕES APRESETADAS / MÉRITO 

 

A empresa SOUZA & COSTA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA alega que o 

certame, em tese, não observou as normas licitatórias, alegando que não foram disponibilizados 

elementos suficientes para garantir uma competição justa na licitação. 

Após análise dos fatos e documentos apresentados, conclui-se que as alegações do 

impugnante não procedem. Conforme verificado no aviso de concorrência pública nº 01/2024, 
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disponível no portal www.marica.rj.gov.br, na seção "Transparência" > "Licitações em 

andamento" > "Editais", a planilha orçamentária, objeto principal da impugnação, foi devidamente 

disponibilizada. Essa documentação encontra-se claramente indicada na folha nº 34 do edital e na 

folha nº 905 do Processo Administrativo. 

Cabe ressaltar que o "passo a passo" mencionado no próprio aviso de concorrência é preciso 

e orienta corretamente o acesso aos documentos disponibilizados, o que reforça a transparência do 

processo licitatório em questão. 

Enfatizamos ainda, que o extrato da Licitação foi devidamente publicado no Jornal Oficial 

de Maricá – JOM, edição nº 1619, de 24 de julho de 2024, no Diário Oficial do Estado - DOE, nº 

135, do dia 24 de julho e no Jornal O DIA, página 06, também na mesma data. 

 

 

DECISÃO 

 

Em observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrava, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital da segurança jurídica, da razoabilidade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento sustentável, bem como ao princípio da 

COMPETITIVIDADE, segue decisão. 

 

Posto isto, com esteio nos preceitos acima expostos, opino pelo CONHECIMENTO DA 

IMPUGNAÇÃO interposto pela empresa, para no mérito NEGAR-LHE      TOTAL 

PROVIMENTO, por haver demonstrado a sua total improcedência. 

 
 

Maricá-RJ, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
Andressa Bittencourt da Cruz 

Secretária da Cidade Sustentável 
Mat. 113.051 
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